2

Ofício Nº 838/2015 - GAB, Estância Velha, 26 de novembro de 2015.
Senhora Presidenta

Senhores Vereadores:
Encaminhamos, incluso a este, o Projeto de Lei que ” ALTERA O INCISO I, DO ARTIGO 2º, DA LEI Nº 1904, DE 17 DE JUNHO DE 2013, QUE "AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL PERMUTAR ÁREAS DE TERRAS DE PROPRIEDADE DO MUNICÍPIO, COM LEO AFONSO IMMIG E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS" para a devida apreciação e votação dos Nobres Edis.

Nos termos da Lei nº 1904, de 17 de junho de 2013, foi autorizada a permuta de áreas entre o Município de Estância Velha e Leo Afonso Immig de modo a viabilizar o leito da Rua Ottomar Schneider.

Sendo assim, atendendo a exigência do Registro de Imóveis da Comarca de Estância Velha, estamos modificando a legislação apenas para incluir o texto “Destina-se a integrar o sistema viário da Rua Ottomar Schneider no Município de Estância Velha”.
Sendo o que se apresenta para o momento, renovamos votos de estima e apreço.

Atenciosamente,

José Waldir Dilkin
                                                              Prefeito Municipal
A Excelentíssima Senhora

Neila Becker

MD Presidenta da Câmara de Vereadores

Estância Velha-RS

PROJETO DE LEI 111/2015
Altera o inciso I, do artigo 2º, da Lei nº 1904, de 17 de junho de 2013, que "Autoriza o Poder Executivo Municipal Permutar Áreas de Terras de propriedade do Município, com Leo Afonso Immig e dá outras providências".
O Prefeito Municipal de Estância Velha/RS.
Faço saber que o Poder Legislativo aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:                      

Art. 1º - Altera o inciso I, do artigo 2º, da Lei nº 1904, de 17 de junho de 2013, que passa a viger conforme segue:
“Art. 2º
I – Um terreno de 206,57 metros quadrados situado no Bairro Floresta, Estância Velha, divide a leste, com a área remanescente, na extensão de 13 metros, ao norte, divide com o leito Rua Ottomar Schneider, na extensão de 15,89 metros, ao oeste, divide com Loteamento Floresta, na extensão  de 13 metros e ao sul, limita com o leito da Rua Ottomar Schneider, na extensão de 15,89 metros. Destina-se a integrar o sistema viário da Rua Ottomar Schneider, no Município de Estância Velha.” (NR)
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Estância Velha, em

                                                                               José Waldir Dilkin
                                                                               Prefeito Municipal 

Registre-se e Publique-se
Ovidio Cansi

Secretário da Administração
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